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PORTARIA 393/2024 – GAB 

 
Pedro Velho/RN, 07 de novembro de 2024. 

  

RETIFICAÇÃO DE PORTARIA DE 

EXONERAÇÃO N° 392/2024 E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O Prefeito Municipal do município de Pedro Velho, 

estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº 

361/2004 que instituiu Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos Municipal. 

  
RESOLVE: 

  

Art. 1°. 

 

Onde se lê: 

 

EXONERAR, os servidores em cargo comissionado 

abaixo listado: 

ANDERSON LUIS DA SILVA 
FERREIRA 

ASSESSOR 
TÉCNICO 

  

 

 

Leia-se: 

EXONERAR, os servidores em cargo comissionado 

abaixo listado: 

ANDERSON RICARDO DA SILVA 
ASSESSOR 

TÉCNICO 

  

  

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

Retroagindo seus efeitos a partir de 04 de novembro de 

2024. 

  

  

 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

  

 

 

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

UBJK4QCOM4  
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